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DECRETO N.º 8.021/2012 
 

 

Denomina de “Alvany Gomes de 

Siqueira” as instalações do Fundo 

de Aposentadoria e Pensão dos 

Servidores Públicos Municipais - 

FAPS. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

 

                     RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Fica denominada de “ALVANY GOMES DE 

SIQUEIRA”, as instalações do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 

Públicos Municipais, atualmente localizado na Avenida Espírito Santo, nesta cidade. 

 

 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Guaçuí - ES, 17 de fevereiro de 2012. 
 

 

 

 

 

 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MATEUS DE PAULA MARINHO 

Procurador Geral do Município 

 


